
30 anos de CUT e a Luta 

pela Equidade Racial.



Apresentação
Tr ê s  d é c a d a s  d e  d e s a f i o s  e  c o n q u i s t a s

Com intenção de visibilizar as marcas de combate ao racismo no trabalho e as ações de promoção 
de igualdade racial, a Secretaria de Combate ao Racismo da CUT, em parceria com o  CEERT, desen-
volveu uma ferramenta que permitirá  coletar informações sobre as ações desenvolvidas ao longo 
do tempo, pela Central.

 A ferramenta encontra-se disponível no site da CUT, possibilitando uma atualização constante das 
ações realizadas em prol da igualdade racial.

Neste ano de 2013, quando a Central completa 30 anos foi possível destacar alguns eventos que 
marcaram esta história, e que ilustram esta publicação parcial.

O caminho está aberto para o registro e divulgação de atividades, não só visando celebrar  esta 
rica trajetória da CUT mas também para inspirar o movimento sindical de todo o Brasil.



A CUT  NA LUTA PELA EQUIDADE RACIAL

Em 1986, ( RODAPÉ a partir de uma iniciativa do 
Conselho Estadual de Participação e Desenvolvi-
mento da Comunidade Negra do Estado de São 
Paulo),  foi realizado em São Paulo, o "1. Encon-
tro Estadual de Sindicalistas Negros" que signi�-
cou um marco no surgimento do embrião de 
uma articulação de negros sindicalistas.

A partir de 1990, na CUT, a Comissão Nacional 
Contra a Discriminação Racial  tomou iniciativas  
que  fortaleceram o trabalho interno à central, 
bem como impactaram e contribuíram para o 
surgimento de iniciativas correlatas fora das 
fronteiras cutistas.  

Reunindo-se mensalmente em diferentes esta-
dos, e realizando congressos estaduais e nacion-
ais (a cada ano e a cada biênio respectivamente), 
a Comissão Nacional Contra a Discriminação 
Racial conseguiu:

- descentralizar o trabalho anti-racista na CUT, 
através da criação de comissões de âmbito 
estadual;
 

- viabilizar um seminário nacional em agosto de 93, 
com a participação de 102 dirigentes de 40 enti-
dades sindicais de 8 estados da Federação; 

- realizar gestões nos EUA, que resultaram na reali-
zação de duas Conferências que envolveram as 
centrais brasileiras e internacionais;

- criar condições para que no V Congresso Nacional 
da CUT, realizado em maio de 1995, fosse aprovada 
por unanimidade uma tese anti-racista, pioneira 
nos onze anos de existência da central. Esta "tese" 
fora aprovada anteriormente em doze congressos 
estaduais da CUT, portanto, em doze diferentes 
estados da Federação, e serviu de referência para 
"teses" a�ns aprovadas em congressos especí�cos 
de categorias como a dos Metalúrgicos do ABC, 
Químicos e Radialistas de São Paulo, Bancários de 
Florianópolis, Urbanitários da Bahia, Correios, 
Professores e outros. 

1 Decreto de 20 de março de 1996, publicado no Diário O�cial da União (Seção I p. 472) de 21/02/96.



AÇÕES DA CUT JUNTO COM AS DEMAIS  
CENTRAIS   NO COMBATE AO RACISMO

A partir de 1994 começa a dar-se uma interven-
ção conjunta dos sindicalistas anti-racistas das 
principais centrais. Três ações  conjuntas são 
bastante ilustrativas da importância  dessa 
experiência:

AS CONFERÊNCIAS INTERNACIONAIS     

Duas Conferências Sindicais Internacionais pela 
Igualdade Racial foram realizadas; a primeira 
em 1994, em Salvador/BA, e, a segunda em 
1995, em Washington/DC. As Conferências  
reuniram dirigentes da CUT, Força Sindical, CGT, 
representantes da norte-americana AFL-CIO, da 
sul-africana COSATU e ORIT - Organização 
Regional Interamericana do Trabalho. As "Con-
ferências"  contribuíram para um outro 
propósito, qual seja, o de investir-se na criação 
de uma opinião pública internacional favorável 
à ação dos sindicalistas anti-racistas.
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A CRIAÇÃO DO INSPIR

Em 20 de novembro de 1995, as três centrais sindicais do 
Brasil - CUT, CGT e Força Sindical - juntaram-se para fundar 
o Instituto Interamericano pela Igualdade Racial  (INSPIR), 
com o apoio da central AFL-CIO, dos Estados Unidos, e a 
Organização Interamericana dos Trabalhadores (ORIT), 
sediada em Caracas, Venezuela. 



A CAMPANHA NACIONAL CONJUNTA PELA 
IMPLEMENTAÇÃO DA CONVENÇÃO 111 DA 
OIT  

Em 1992, as centrais brasileiras a partir de uma 
denúncia elaborada pelo CEERT e encampada 
pelo Sindicato dos Bancários de Florianópolis, 
manifestaram-se a favor de uma reclamação 
formal à OIT, sobre o descumprimento da Con-
venção 111, reclamação esta feita formalmente 
pela CUT em outubro daquele ano. Referente à 
discriminação baseada em cor/raça, sexo, 
religião, opinião política, ascendência nacional 
ou origem social, a Convenção 111 foi rati�cada 
pelo Brasil em 1964. 

Nela são estabelecidas medidas efetivas que 
devem ser adotadas para se evitar as discrimi-
nações e promover a igualdade de oportuni-
dade e tratamento.

Pode-se destacar aqui duas  vitórias:

Primeira, utilizou de forma inédita e adequada 
o sistema internacional de proteção aos direi-
tos humanos, e ainda desmisti�cou, no plano 
de um organismo internacional da enverga-
dura da Organização Internacional do 
Trabalho, a realidade de negros e brancos no 
Brasil;

Segunda, forçou o Ministério do Trabalho a 
reconsiderar sua postura em relação àquela 
Convenção, reconsideração esta cujo exemplo 
mais acabado foi a criação, em março de 1996, 
do GTEDEO-Grupo de Trabalho Para a Elimi-
nação da Discriminação no Emprego e na 
Ocupação .



Deste período para cá, cresce a atuação da 
CUT, no âmbito da equidade racial: semi-
nários vem sendo realizados, estudos e pes-
quisas e  publicações . Cláusulas de pro-
moção da igualdade vem sendo assinadas 
em diferentes estados do Brasil. Muito vem 
sendo feito ao longo destes 30 anos, mas 
muito há por fazer pois a discriminação racial 
no Trabalho, vem sendo considerada uma 
das mais persistentes e exige atuação vigi-
lante e constante.
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